
ATA DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA OITAVA 

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA. 

 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e treze, às 

dezenove horas e um minuto, reuniu-se a Assembleia 

Legislativa do Estado, extraordinariamente, sob a 

Presidência do Senhor Deputado Hermínio Coelho – 

Presidente; Secretariada pelo Senhor Deputado Lebrão – 1º 

Secretário; com as presenças dos Senhores Deputados Adelino 

Follador, Cláudio Carvalho, Edson Martins, Edvaldo Soares, 

Flávio Lemos, Hermínio Coelho, Jaques Testoni, Jean 

Oliveira, Kaká Mendonça, Lebrão, Luiz Cláudio, Luizinho 

Goebel, Marcelino Tenório, Neodi, Ribamar Araújo, Saulo 

Moreira, Valdivino Tucura, Zequinha Araújo e Senhoras 

Deputadas Ana da 8, Epifânia Barbosa, Glaucione; e 

ausências dos Senhores Deputados Adriano Boiadeiro, 

Euclides Maciel e Maurão de Carvalho. Havendo número 

regimental o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. A 

ata da sessão extraordinária anterior foi dada por lida e 

aprovada e o Senhor Presidente determinou a publicação no 

Diário Oficial da Assembleia Legislativa. Passando-se à 

ORDEM DO DIA foi aprovada em segunda discussão e votação, 

pelo processo de votação nominal, por quorum qualificado de 

2/3: Proposta de Emenda Constitucional n° 022/13 de autoria 

do Deputado Hermínio Coelho que “Acrescenta os parágrafos 

2º e 3º ao artigo 137 da Constituição do Estado de 

Rondônia”, com 18(dezoito) votos. Foram aprovados em 

segunda discussão e votação, pelo processo de votação 

nominal, por maioria absoluta de votos: Projetos de Leis 

Complementares nºs.: 134/13 autoria do Poder Executivo/M 

158 que “Dispõe sobre as formas de ingresso nos cargos 



efetivos da Secretaria de Estado de Justiça e da 

Coordenadoria de Atendimento ao Adolescente em Conflito com 

a Lei”, com 14(catorze) votos favoráveis e 01(um) 

contrário, 155/13 de autoria da Defensoria Pública do 

Estado de Rondônia que “Altera o Anexo único da Lei 

Complementar nº 552, de 31 de dezembro de 2009 e modifica 

dispositivo da Lei Complementar nº 370, de 8 de março de 

2007, que ‘dispõem sobre os cargos de Assessor de Defensor 

Público da Defensoria Pública do Estado de Rondônia”, com 

17(dezessete) votos, 165/13 de autoria do Ministério 

Público do Estado de Rondônia que “Dispõe sobre a alteração 

do artigo 5º da Lei Complementar nº 638, de 7 de novembro 

de 2011”, com 18(dezoito) votos, 166/13 de autoria da 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia que “Altera os 

parágrafos 1º e 2º do artigo 10 da Lei Complementar nº 117, 

de 4 de novembro de 1994, que ‘Trata da composição dos 

membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado de Rondônia, e acrescenta o parágrafo 5º ao mesmo 

artigo, conferindo do direito de assento e voz ao 

Presidente da entidade de classe de maior 

representatividade dos membros da Defensoria Pública”, com 

17(dezessete) votos, 170/13 de autoria do Poder Executivo/M 

331 que “Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 622, 

de 11 de julho de 2011 que ‘Estabelece normas para 

consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 

ativos, inativos, pensionistas e empregados públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo e cria a estrutura da Comissão Especial de 

Consignações – CECON’”, com 15(quinze) votos. Foram 

aprovados em segunda discussão e votação, pelo processo de 

votação simbólica, por maioria de votos: Projetos de Leis 



Ordinárias nºs.: 802/13, de autoria do Deputado Hermínio 

Coelho que “Dispõe sobre a colocação de lápide alusiva a 

homenageados em bens imóveis públicos estaduais e dá outras 

providências”, 951/13, de autoria do Deputado Lebrão que 

“Declara de utilidade pública a Associação dos Produtores 

Rurais do P. A. Serra Grande, linha 16 - ASPROJUNHO, no 

município de Costa Marques”, 981/13, de autoria do Poder 

Executivo/M 197 que “Altera dispositivos da Lei nº 2262, de 

3 de março de 2010 que ‘Institui a Ordem do Mérito Marechal 

Rondon para o Estado de Rondônia”, 1024/13, de autoria da 

Deputada Glaucione que “Declara de utilidade pública a 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Linha União – 

APRLU, no município de Cacoal”, 1040/13, de autoria do 

Deputado Hermínio Coelho que “Declara de utilidade pública 

a Associação Irmandade do Senhor Divino Espírito Santo, no 

município de Guajará-Mirim”, 1073/13, de autoria do Poder 

Executivo/M 265 que “Autoriza o Poder Executivo a 

transferir, mediante doação, edificações pertencentes ao 

Estado de Rondônia, para o município de Alto Paraíso”, 

1075/13, de autoria do Deputado Cláudio Carvalho que 

“Assegura a jovem de família de baixa renda, de até 29 anos 

e aos estudantes, o desconto de 50% do valor efetivo do 

ingresso cobrado em espetáculos esportivos, culturais, de 

lazer e outros afins e dá outras providências”, 1079/13, de 

autoria do Poder Executivo/M 268 que “Autoriza o Poder 

Executivo a proceder cessão de uso gratuito de imóvel de 

propriedade do Estado de Rondônia e dá outras 

providências”, 1080/13, de autoria do Poder Executivo/M 269 

que “Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante 

doação, edificações pertencentes ao Estado de Rondônia ao 

município de Vale do Paraíso”, 1081/13, de autoria do 



Deputado Luiz Cláudio que “Declara de utilidade pública a 

Associação dos Aquicultores de Colorado do Oeste – AQCOL, 

no município de Colorado do Oeste”, 1083/13, de autoria do 

Deputado Jaques Testoni que “Declara de utilidade pública a 

Associação de Capoeira Raízes de Rondônia - ACRR, no 

município de Jaru”, 1088/13, de autoria do Deputado Adelino 

Follador que “Declara de utilidade pública a Associação 

Beneficente do Ministério Altar em Chamas - ABEMAC, no 

município de Ariquemes”, 1104/13, de autoria do Poder 

Executivo/M 300 que “Autoriza o Poder Executivo a 

transferir, mediante doação, edificações pertencentes ao 

Estado de Rondônia, para o município de Porto Velho”, 

1109/13, de autoria do Poder Executivo/M 307 que “Autoriza 

o Poder Executivo a transferir, mediante doação, 

edificações pertencentes ao Estado de Rondônia, para o 

município de Rolim de Moura”,  1126/13, de autoria do Poder 

Executivo/M 332 que “Concede crédito presumido de ICMS nas 

operações de aquisições interestaduais de mercadorias para 

emprego na construção e de bens para imobilizado e redução 

de base de cálculo nas importações de bens para o 

imobilizado das empresas vinculadas à construção das usinas 

hidrelétricas e das linhas de transmissão relacionadas às 

Usinas de Santo Antônio e Jirau, no Rio Madeira”, 1127/13, 

de autoria do Poder Executivo/M 333 que “Altera 

dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, para 

reduzir as alíquotas de ICMS”, 1128/13, de autoria do 

Deputado Adelino Follador que “Denomina de Joana Rodrigues 

dos Santos o Hemocentro do município de Ariquemes”, 

1130/13, de autoria do Poder Executivo/M 337 que “Autoriza 

o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por anulação 

até o montante de R$ 3.017.500,00 em favor da unidade 



orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária 

e Regularização Fundiária - SEAGRI”, 1131/13, de autoria do 

Poder Executivo/M 342 que “Dispõe sobre o Quadro de 

Oficiais Policiais Militares de Saúde – QQPMS, da Polícia 

Militar do Estado de Rondônia, altera a Lei nº 509, de 8 de 

setembro de 1993, que ‘Fixa o efetivo da Polícia Militar do 

Estado e dá outras providências’”, 1132/13, de autoria do 

Deputado Adelino Follador que “Declara de utilidade pública 

a Associação Comercial e Industrial de Jaru – ACIJ, no 

município de Jaru”. Foi aprovado em discussão única e 

votação, pelo processo de votação nominal, por maioria 

absoluta de votos, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

142/13 que “Homologa a Declaração de Irmandade que celebram 

o Governo do Estado de Rondônia e o Departamento Autônomo 

de Beni – Bolívia”, com 17(dezessete) votos. Nada mais 

havendo a tratar, e antes de encerrar a presente sessão, o 

Senhor Presidente convocou sessão ordinária para o dia 11 

de dezembro de 2013, no horário regimental, às 9:00 horas. 

Para constar, o Secretário da sessão determinou a lavratura 

desta ata, que após lida e aprovada será devidamente 

assinada pelo Presidente e Secretário da sessão. Plenário 

das Deliberações às dezenove horas e vinte e três minutos 

do dia dez de dezembro do ano dois mil e treze.   

 


